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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 010/12-04

o INSTITUT0 oo pnorEÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: João Barreto Feitoza-Me.

ENDEREÇo pARA coRREspoxoÊxcrl: Rua Fausto Ventura, no 560, Centro,
Manacapuru-AM.

CNPJ/CPF: 63.637.540i0001-09 INscRrÇÂoEsr,r,ouu: 04.128.635-9

FoxE: (92) 99232-7453 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: í 011.0708 PRocEsso Ns: 276012022-22

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Desdobro secundário de madeira

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDADE: Rua Fausto Ventura, no 560, Centro, nas coordenadas
geográficas, Manacapuru -AM.

FTNALTDADE: Autorizar o desdobro secundário da madeira.

RrsponsÁvrl TÉcnrco: Vagner Luiz Ribeiro - RNP: 1418069í75 - ART N'
4M20230361 532, CHAVE: 2BAB5

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADloon: Pequeno Ponrr: Pequeno

DADOS DO IMÓVEL/DA INDUSTRIA MADEIREIRA
Proprielário do imóvel: João Barreto F€itozâ
CPF/CN PJ: | 29.6 | 8.922-8'1 CAR: não aplicável
Coordenadas geogÍáfrcas (Datum SIRGA§ 2000): -03"I7'45,08"S e -ó0'37'19,83"W
Crpâcidade produtiva anual (m3 de torâ): 1.200 Capâcidâde d€ armazetrâmento (m3): 50.000
Tamanho da área útil (ha):0,03 Número de funcionários: 07

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA3 03 ANos.

Atenção:
. Esta licença é compostâ de 2l restrições e/ou cordições cotrstantes no verso, cujo nlo

cumprimelto/ateldimento sujeitsrá e süs invalidaçío eTou ss penâlidades preyistâs em normas.
. Ests licença não comprova trem substitui o documento dc propri€dâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licerlça deve permanecer tra localização da atividade e exposlâ de forma visível (frente e verso).
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RESTRTÇOES E/OU CONDrÇÔES DE VALTD{)E DESTA LICENÇA - LAr.l N" 010fi2-04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmq só terá validade qurrdo publicada Diário Oficial do
Estaiio, periódico regional local ou local de grande cúculação, em meio elet!ônico de comuticação mantido pelo IPAAM,
ou nos muÍais das PrefeituÍas e CâmaÍas Muniçipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. Identificar a Á,rea do empreendimento com placa conforme modelo IPAAM.
3. A solicitaÉo da renovaçlro da Licença Ambietrtal deverá ser requerida rlum prazo minimo de 120 dir§, antes do

vencime o, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
4. A presente Licança está sendo concedida com base nas informações constames no pÍoccrso n'- 2760n022-22.
5. Toda e qualquêr modificêçâo inroduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática irvalidaçào,

deveído ser solicitada nova Licença, com ônus pam o inte.€ssado.
ó. Esta Liccnça é vátida apenas paÍa a localização, atividade e finalidade constalte na mesma, devendo o i eressado

ÍequeÍer ao IPAAM rcva Licença quando houv€Í mudança de qualquer un destes itens.
7. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçào FedeÍal, Estadual e Muíicipal.
8. Curnpú com as medidas de minimização dos impactos descritos no Projeto de Implantagão.
9. O amazenamento teÍnporáÍio dos Íeslduos do empreeldimento deverá ser realizado em loca.l eropriado ía áre4

confoÍme Plano de Gcrenciamento de Residuos Sólidos lrdustÍiais - PGRSI, simpliÍicado € apÍovado pelo IPAAM, até
que seja realizada a destinaçeo dos mesmos.

10. E expressametrte proibido o la!§amento in natúa por tempo indeterminado e sua queima a céu abeno ou edl recipientes,
instalações e eqüpamentos, nâo lic€nciados para essa finalidade ou em desacoÍdo com o projeto aprovado.

I l. Adotar o sistema elêtrônico de controle de pÍodutos florestais (sistema DOF) para a eltrada e saida ds matéria prima
floresl,al, iDclusive os reslduos industriais (exceto serÍagem), informando ainda: â) a conversào de produos ÍloÍesrais por
meio do pÍocessamento industrial ou pÍocesso semimecârüado. Íespeitardo os limites máximos de coeficienre de
rendimefto volumétrico; b) a destinaçâo firlal paÍa operações que resultam ns saida do produto Ílorestal do fluxo de
côntÍole, mediâdte a sua utilizaçâo ou aplicaçâo final, ou pela transformação stn pÍoduto acabado paÍa efeito de
atualização conúbil junto ao Sistema DOF.

12. QualqueÍ pessoa, fisica ou juÍldica que explore, industrialize, beneÍicie, utilüc e coruiuÍna produtos e subpÍodutos
florestais estri obrigado a compÍovar a legalidâde de sua origem (Aí. l0 da Lei 2.416/96) deverdo maÍter em arquivo na
empresa o romaneio dos produtos, DOF e Í€spectivas Notas Fiscais, além de marÍer I maGÍia pima oÍgarüada por tipo e
especie, objetivaído a rasueabilidâde e conferência durante as operações de mooitoramento e ÍiscalizaÉo de forma a
permitiÍ o tEstreamento da madeira.

13. O volume fisico dos produtos florestsis contabilizados no Pátio deve ser uma .epresentação fiel do saldo no sistema DOF,
devendo o usuário Íealizai o coÍrtole e malter atualizado os seus estoques diarismente, sendo a adÍnitida variâção de até
l0% (dez por cento) nas dimensões das peças de madeir serrad4 desde que não ultrapasse l0% (dez por cento) do
volume total ern estoque ou em carga, estando o üsuírio sujeito às san9ô€s previstas na legislaçào ambiental em caso de
desconformidade enre os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques Ílsicos existe es.

14. Eventuais divergências contábeis, inclusive pÍovenientes de perdas residuais em Íanripoíe ou arm&renageÍÍL incêndios,
intempéries e outras, deverâo ser imcdiatamenle informadas ao IPAAM que, mediante análise do mérito, pÍomoverà os
deüdos ajustes administralivos, sem prejuizo de evennrais sallçõ€§ adtDiÍristrativas câbiveis, em caso d€ çomprovada
cooduta iÍÍegulaÍ poÍ parle do usuário

15. Manter alualizadas diariamente as tabelas de romaneio, apÍesentaado-as aos óÍgãos ambientais cómpetentes duÍante as
vistorias técdcas e fiscalüações.

16. Deverào cotrstar no romaneio das toras, no minimo, pÍodulo, nome !dgaÍ, espéçie, esp€ssur4 laagür4 compÍimento,
íúínero de volume

17. DeveÍão. obrigâtoriamente, acompanhar o tÍanspone dos pÍodutos e subpÍodutos o DOF. Nota Fiscal, e o romaneio para

conferência pelo destinatiírio. bem como de equipes de fiscalizaçâo.
18. A entrada ou saida de matéria píima do empreendimento cujo transpone seja considerado econômica ou logisticamente

inviável deverá ser devidamente j ustiÍicada.
19. lndicios de comercializaÇão inegular de créditos no sistema DOf constatados poÍ meio da análise dos Íelatórios de

atividades, acomparúamento do sistema DC)F. monitoraÍnento remolo ou de vistoriâs/fiscalizaÇào podem acarretar na

suspensão do pátio.
20. Confi.mados os indicios de comeÍcializaçào irregular de crédltos no sistema DOt será procedido a suspensào e/ou

cancelamerÍo da Licença de Operação
21. o detentor e o responsável e o responsável técnico do empreendimento se sujeitem as sanções administÍativas na medida

da culpâbilidade.

PÍoduto Nome vulear Espécie Esp Lars. Comp. N" de Vol. (mr)


